
 ESTADO DE SANTA CATARINA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 

Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Objeto: Aquisição de materiais hospitalares em caráter emergencial para combate ao covid-19 e a 

atendimento aos pacientes de Luiz Alves conforme programas do Ministério da Saúde. 

  

Justificativa: Aquisição de materiais hospitalares, EPI´s em caráter emergencial para combate ao 

covid-19, para prevenir o contato dos profissionais que estão em atendimento com o vírus, evitando 

sua propagação aos usuários, assim como para prevenção ao seu adoecimento, conseguindo dar 

continuidade no atendimento aos pacientes de Luiz Alves conforme programas do Ministério da 

Saúde.  

 

Descrição: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1 

AVENTAL MANGA LONGA 

DESCARTÁVEL COM GRAMATURA 

MÍNIMA EM TNT 40. PACOTE COM 25 

UNIDADES 

PCT 24 148,50 3.564,00 

2 

AVENTAL MANGA LONGA 

DESCARTÁVEL COM GRAMATURA 

MÍNIMA EM SMS 40. PACOTE COM 25 

UNIDADES 

PCT 20 148,75 2.975,00 

            

        TOTAL 6.539,00 

 

 

Observações:  

 

 

1. A contratada deverá fornecer todos os materiais para a Secretaria de Saúde de Luiz Alves em até 

15 dias após a emissão da Solicitação de Fornecimento 

2. A Secretaria de Saúde buscará os materiais na empresa assim que estiver disponível; 

3. Os pagamentos serão efetuados à vista em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

4. Os produtos deverão estar de acordo com as normas vigentes; 

5. Os casos omissos serão resolvidos e aplicados sanções cabíveis pelo departamento jurídico de 

acordo com as leis vigente. 

 

 

 

Luiz Alves, 07 de Abril de 2020. 

                            
 
 

_______________________ 

Gabriel Elias da Silva 

Fiscal do Contrato 

__________________________ 

Julieta C. F. Schmidt 

Secretária de Saúde 

 


